PARECER Nº        1768 , DE 2010

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE SOBRE O PROCESSO RGL Nº3853, DE 2007

A Agência Brasileira de Gerenciamento Costeiro – Agência Costeira, por seu representante, Sr.Martinus Filet,  encaminhou a esta Assembléia Legislativa cópia da moção aprovada no 3º ENCOGERCO - Encontro Nacional de Gerenciamento Costeiro, em que é solicitada a alteração da legislação federal sobre o parcelamento do solo urbano nos ambientes costeiros .

Após devidamente autuada, a matéria foi remetida a esta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, por força do despacho de fls. 01, do Presidente da Assembléia Legislativa, cabendo-nos, na qualidade de relator designado, apreciá-la nos termos do artigo 31, § 18, do Regimento Interno consolidado.

Durante a realização do 3º ENCOGERCO - Encontro Nacional de Gerenciamento Costeiro, entre os dias 27 e 29 de novembro de 2006, representantes da sociedade civil, dos setores de turismo, indústria do petróleo, pesca, desenvolvimento urbano e portuário, bem como dos governos federal, estaduais e municipais discutiram os princípios e diretrizes para a elaboração de um novo Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro, capaz de assegurar o desenvolvimento sustentável das cidades situadas na Zona Costeira, com a preservação dos recursos costeiros e marinhos e a melhoria da qualidade ambiental costeira.

É bom lembrar que o último Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro foi aprovado há mais de 20 anos, por meio da Lei Federal nº 7.661, de 16 de maio de 1988, tendo por objetivo a utilização racional dos recursos naturais da Zona Costeira. 

Assim sendo, sugerimos aos nobres pares desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente a adoção da seguinte proposição:



MOÇÃO

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente da República, do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento nessas Casas Legislativas, a fim de adotarem as medidas necessárias para a apresentação, discussão e aprovação de projeto de lei que altere as regras vigentes sobre parcelamento do solo urbano na Zona Costeira, com o objetivo de assegurar seu desenvolvimento sustentável, sem comprometer a conservação dos recursos naturais marinhos e a qualidade ambiental costeira.”

É o nosso parecer.

a)  Milton Leite Filho – Relator
Aprovado o parecer do relator, propondo moção.

Sala das Comissões, em 23/11/2010 

a) Chico Sardelli – Presidente

Chico Sardelli – José Bittencourt – Ana do Carmo – Rodolfo Costa e Silva – Roberto Massafera – Hamilton Pereira

